
ATA DA 004ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 

REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2019 

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DEPUTADO JULIO GARCIA 

 

Às 16h21, achavam–se presentes os seguintes 

srs. deputados: Ada Faraco De Luca – Altair Silva 

– Ana Campagnolo - Bruno Souza – Coronel Mocellin 

- Dr. Vicente Caropreso - Fabiano da Luz – 

Fernando Krelling - Ismael dos Santos – Ivan Naatz 

– Jair Miotto - Jerry Comper - Jessé Lopes - João 

Amin – José Milton Scheffer – Julio Garcia - 

Kennedy Nunes - Laércio Schuster - Luciane 

Carminatti – Luiz Fernando Vampiro – Marcius 

Machado - Marcos Vieira – Marlene Fengler – 

Maurício Eskudlark – Mauro de Nadal – Milton Hobus 

– Moacir Sopelsa - Nazareno Martins – Neodi 

Saretta - Nilso Berlanda - Padre Pedro Baldissera 

– Paulinha - Ricardo Alba - Rodrigo Minotto – 

Romildo Titon - Sargento Lima – Sergio Motta - 

Valdir Cobalchini – Volnei Weber. 

 

PRESIDÊNCIA – Deputado Mauro de Nadal  

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Havendo 

quórum regimental e invocando a proteção de Deus, 

declara aberta a presente sessão extraordinária. 

 

********** 

Ordem do Dia 

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – Dá 

continuidade à pauta da Ordem do Dia. 

Discussão e votação em segundo turno do 

Projeto de Lei Complementar n. 0009/2019, de 

autoria do governo do estado, que altera o art. 1º 

da Lei Complementar n. 459, de 2009, que institui 

no âmbito do Estado de Santa Catarina pisos 

salariais para os trabalhadores que especifica e 

adota outras providências. 

Conta com parecer favoráveis das comissões de 

Constituição e Justiça; de Finanças e Tributação; 

e de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Em discussão. 



(Pausa) 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” aprovam a 

matéria e os que votarem “não” rejeitam-na. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA sim 

DEPUTADO ALTAIR SILVA  

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO abstenção 

DEPUTADO BRUNO SOUZA não 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim 

DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO sim 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ sim 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING sim 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS sim 

DEPUTADO IVAN NAATZ  

DEPUTADO JAIR MIOTTO sim 

DEPUTADO JERRY COMPER sim 

DEPUTADO JESSÉ LOPES abstenção 

DEPUTADO JOÃO AMIN sim 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER sim 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO KENNEDY NUNES  

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI sim 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO sim 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO sim 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA sim 

DEPUTADA MARLENE FENGLER sim 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL sim 

DEPUTADO MILTON HOBUS sim 

DEPUTADO MOACIR SOPELSA sim  

DEPUTADO NAZARENO MARTINS sim 

DEPUTADO NEODI SARETTA sim 

DEPUTADO NILSO BERLANDA sim 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA sim 

DEPUTADA PAULINHA sim 

DEPUTADO RICARDO ALBA sim 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO sim 

DEPUTADO ROMILDO TITON sim 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  



DEPUTADO VALDIR COBALCHINI sim 

DEPUTADO VOLNEI WEBER sim 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 33 srs. deputados. 

Temos um voto “não”, 30 votos “sim” e duas 

abstenções. 

A matéria está aprovada em segundo turno por 

maioria. [Taquígrafa: Elzamar] 

 Discussão e votação em turno único da Mensagem 

de Veto n. 00027/2019, que dispõe sobre o veto 

total ao PL n. 474/17, de autoria do deputado João 

Amin, que dispõe sobre o dever de as empresas 

concessionárias de serviço de telefonia móvel 

permitirem ao consumidor a acumulação de franquia 

de dados, quando não utilizada no mês de 

aquisição, para uso no mês subsequente. 

 Conta com parecer da comissão de Constituição 

e Justiça pela rejeição do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. 

deputados: Marcius Machado, Marcos Vieira, Bruno 

Souza, João Amin, Jessé Lopes, Maurício Eskudlark 

e Luiz Fernando Vampiro. 

 Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o 

veto e os que votarem “não” derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA não 

DEPUTADO ALTAIR SILVA não 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO sim 

DEPUTADO BRUNO SOUZA sim 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN sim 

DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO não 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ não 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING não 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS não 

DEPUTADO IVAN NAATZ  

DEPUTADO JAIR MIOTTO não 

DEPUTADO JERRY COMPER não 

DEPUTADO JESSÉ LOPES sim 

DEPUTADO JOÃO AMIN não 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER não 



DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO KENNEDY NUNES  

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI não 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO não 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO não 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA não 

DEPUTADA MARLENE FENGLER não 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK sim 

DEPUTADO MAURO DE NADAL não 

DEPUTADO MILTON HOBUS não 

DEPUTADO MOACIR SOPELSA não 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS não 

DEPUTADO NEODI SARETTA não 

DEPUTADO NILSO BERLANDA não 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA não 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO RICARDO ALBA não 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO não 

DEPUTADO ROMILDO TITON não 

DEPUTADO SARGENTO LIMA sim 

DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI não 

DEPUTADO VOLNEI WEBER não 

    Está encerrada a votação. 

Votaram 33 srs. deputados. 

Temos seis votos “sim”, 27 votos “não” e 

nenhuma abstenção. 

Está rejeitado o veto. [Taquígrafa: Sílvia] 

Discussão e votação em turno único da Mensagem 

de Veto n. 00061/2019, que dispõe sobre o veto 

total ao PL n. 043/18, de autoria do deputado 

Valdir Cobalchini, que dispõe sobre a isenção do 

pagamento de direitos autorais nas execuções de 

obras musicais realizadas sem fins lucrativos no 

âmbito do Estado de Santa Catarina, e adota outras 

providências. 

 Conta com parecer da comissão de Constituição 

e Justiça pela rejeição do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. 

deputados: Valdir Cobalchini, Marcius Machado, 

Ismael dos Santos, Jair Miotto, Milton Hobus, 



Nilso Berlanda, Maurício Eskudlark e Fabiano da 

Luz. 

Em votação. 

Os srs. deputados que votarem “sim” mantêm o 

veto e os que votarem “não” derrubam-no. 

(Procede-se à votação nominal por processo 

eletrônico.) 

DEPUTADA ADA FARACO DE LUCA  

DEPUTADO ALTAIR SILVA não 

DEPUTADA ANA CAMPAGNOLO não 

DEPUTADO BRUNO SOUZA sim 

DEPUTADO CORONEL MOCELLIN não 

DEPUTADO DOUTOR VICENTE CAROPRESO não 

DEPUTADO FABIANO DA LUZ não 

DEPUTADO FELIPE ESTEVÃO  

DEPUTADO FERNANDO KRELLING não 

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS não 

DEPUTADO IVAN NAATZ  

DEPUTADO JAIR MIOTTO não  

DEPUTADO JERRY COMPER não 

DEPUTADO JESSÉ LOPES não 

DEPUTADO JOÃO AMIN não 

DEPUTADO JOSÉ MILTON SCHEFFER não 

DEPUTADO JULIO GARCIA  

DEPUTADO KENNEDY NUNES  

DEPUTADO LAÉRCIO SCHUSTER  

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI não 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO VAMPIRO não 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO não 

DEPUTADO MARCOS VIEIRA não 

DEPUTADA MARLENE FENGLER não 

DEPUTADO MAURÍCIO ESKUDLARK não 

DEPUTADO MAURO DE NADAL não 

DEPUTADO MILTON HOBUS não 

DEPUTADO MOACIR SOPELSA não 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS não 

DEPUTADO NEODI SARETTA não 

DEPUTADO NILSO BERLANDA não 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA não 

DEPUTADA PAULINHA  

DEPUTADO RICARDO ALBA não 

DEPUTADO RODRIGO MINOTTO não 

DEPUTADO ROMILDO TITON não 

DEPUTADO SARGENTO LIMA não 



DEPUTADO SERGIO MOTTA  

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI não 

DEPUTADO VOLNEI WEBER não 

Está encerrada a votação. 

Votaram 32 srs. deputados. 

Temos um voto “sim”, 31 votos “não” e nenhuma 

abstenção. 

Está rejeitado o veto por maioria.  

[Taquígrafa: Ana Maria] 

 Discussão e votação em turno único da Mensagem 

de Veto n. 00062/2019, que dispõe sobre o veto 

total ao PL n. 080/18, de autoria do deputado 

Valdir Cobalchini, que institui o Programa 

Dinheiro na Escola na Rede Estadual de Ensino, e 

adota outras providências. 

 Conta com parecer da comissão de Constituição 

e Justiça pela manutenção do veto em Plenário. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. 

deputados: Maurício Eskudlark, Luiz Fernando 

Vampiro, Valdir Cobalchini, Jessé Lopes, Luciane 

Carminatti, Volnei Weber, Rodrigo Minotto, Milton 

Hobus, Coronel Mocellin, Doutor Vicente Caropreso, 

Ivan Naatz, José Milton Scheffer, Nazareno Martins 

e Marcius Machado.  

  

DEPUTADO MOACIR SOPELSA - Sugere ao autor a 

retirada do projeto da pauta, consultando os 

líderes de todos os partidos com relação à 

matéria. 

  

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – 

Consulta o autor da matéria, deputado Valdir 

Cobalchini, sobre o seu entendimento, tendo em 

vista a manifestação do deputado Moacir Sopelsa.  

 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI – Concorda com a 

proposição do deputado Moacir Sopelsa para que se 

retire a matéria, e a Assembleia, através do líder 

do governo, junto ao governo, busque o envio de um 

projeto, tornando este programa lei e de forma 

permanente.   

 



 DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) – 

Retirado o projeto de discussão e votação. 

[Taquígrafa: Sara] 

Discussão e votação em turno único do Projeto 

de Lei n. 0121/2018, de autoria do deputado Dr. 

Vicente Caropreso, que altera a Lei nº 14.365, de 

2008, que "determina a fixação de cartazes, nos 

locais que especifica, com mensagem sobre 

exploração sexual e tráfico de crianças e 

adolescentes", para incluir os cinemas na lista 

dos estabelecimentos abrangidos pela norma. 

 Conta com parecer favorável das comissões de 

Constituição e Justiça; de Defesa dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; e de Direitos Humanos. 

Em discussão. 

Discutiram a presente matéria os srs. 

deputados: Doutor Vicente Caropreso e Jessé Lopes.    

Em votação. 

Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

Aprovado. [Taquígrafa: Elzamar] 

 Pedido de Informação n. 0143/2019, de autoria 

da deputada Luciane Carminatti, solicitando ao 

secretário da Educação informações acerca do 

número de servidores que solicitaram licença para 

tratamento de saúde em 2018. 

 Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0144/2019, de autoria 

do deputado Nilso Berlanda, solicitando ao 

secretário da Infraestrutura informações acerca 

das condições da pavimentação da rodovia SC-281, 

que liga a BR-116, no município de Ponte Alta, à 

SC-114 no município de Otacílio Costa. 

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 



Pedido de Informação n. 0145/2019, de autoria 

do deputado Neodi Saretta, solicitando ao 

secretário da Infraestrutura informações acerca da 

jurisdição e a responsabilidade de manutenção da 

rodovia SC-468. (Trecho com ponto inicial no 

município de Jaborá, mais precisamente no 

entroncamento com a rodovia SC-355, passando pelos 

municípios de Presidente Castello Branco e Ipira e 

tendo como ponto final o entroncamento com a 

rodovia SC-390).  

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0146/2019, de autoria 

do deputado Kennedy Nunes, solicitando ao 

secretário de estado da Fazenda, informações 

acerca dos salários pagos aos servidores da Udesc. 

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0147/2019, de autoria 

do deputado Sargento Lima, solicitando ao 

secretário de estado da Educação, informações 

acerca do Novo Programa de Quadras Cobertas 2018. 

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

Pedido de Informação n. 0148/2019, de autoria 

do deputado Neodi Saretta, solicitando ao 

secretário de estado da Infraestrutura, 

informações acerca das desapropriações ocorridas 

devido às obras de construção da rodovia SC-439, 

trecho de Urubici a Grão Pará. 

 Em discussão. 

 (Pausa) 



 Em votação. 

 Os srs. deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. 

 Aprovado. 

Moção n. 0150/2019, de autoria da deputada 

Luciane Carminatti, cumprimentando o presidente da 

Fundação Municipal de Cultura, do município de 

Balneário Piçarras, pelo lançamento da Edição 2019 

do Edital Ivone Pires de Apoio à Cultura. 

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovada. 

Moção n. 0151/2019, de autoria do deputado 

Ismael dos Santos, cumprimentando o cabo PM 

Jeferson de Rosa Souza e o soldado Leandro Goulart 

Simoni, por ato de bravura na cidade de Tubarão. 

Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovada. 

Moção n. 0152/2019, de autoria do deputado 

Rodrigo Minotto, cumprimentando o presidente da 

Cooperativa de Crédito Poupança e Investimentos do 

Sul do Estado pela passagem dos 20 anos de 

fundação. 

 Em discussão. 

 (Pausa) 

 Em votação. 

 Os srs. deputados que a aprovam permaneçam 

como se encontram.  

 Aprovada. 

Esta Presidência comunica que defere de plano 

os seguintes Requerimentos n.s: 0285/2019, de 

autoria do deputado Luiz Fernando Vampiro; 

0286/2019, de autoria da deputada Luciane 

Carminatti; 0287/2019, de autoria do deputado 

Nilso Berlanda; 0288/2019, de autoria do deputado 

Padre Pedro Baldissera; 0289/2019, 0290/2019 e 

0291/2019 de autoria de deputado Moacir Sopelsa; 



0292/2019, 0293/2019, 0294/2019, 0295/2019 e 

0296/2019, de autoria do deputado Marcius Machado; 

0297/2019, de autoria do deputado Neodi Saretta; 

0298/2019, de autoria do deputado Laércio 

Schuster; e 0299/2019, de autoria do deputado 

Fernando Krelling.  

Esta Presidência comunica que serão enviadas 

aos destinatários, conforme determina o art. 206 

do Regimento Interno, as Indicações n.s: 

0404/2019, de autoria da deputada Ada De Luca; 

0405/2019, de autoria do deputado Romildo Titon; 

0406/2019, de autoria do deputado Nilso Berlanda; 

0407/2019, 0408/2019 e 0409/2019, de autoria do 

deputado Valdir Cobalchini; 0410/2019, 0411/2019, 

0412/2019, 0413/2019, 0419/2019, 0420/2019, 

0421/2019, 0422/2019, 0423/2019 e 0426/2019, de 

autoria do deputado Neodi Saretta; 0414/2019, 

0415/2019, 0416/2019, 0417/2019 e 0418/2019, de 

autoria do deputado Milton Hobus; 0424/2019, de 

autoria do deputado Sargento Lima; 0425/2019, de 

autoria do deputado Nazareno Martins; e 0427/2019, 

de autoria do deputado Fernando Krelling. 

Finda a pauta da Ordem do Dia.  

  

DEPUTADO MOACIR SOPELSA - Registra a pujança 

do município de Seara, o qual se sobressai na 

produção de aves, suínos, e que tem uma das 

maiores indústria da JBS. Assim, cumprimenta o sr. 

prefeito municipal, Edemilson Canale, e todos os 

searenses.  [Taquígrafa: Sílvia] 

 

********** 

Explicação Pessoal 

          

DEPUTADO ISMAEL DOS SANTOS (Orador) – Faz 

referência ao Projeto da Reforma Administrativa, 

encaminhado pelo governador Moisés à Alesc. 

Demonstra preocupação com alguns itens do mesmo, 

registrando que protocolará junto à comissão de 

Educação alguns questionamentos a respeito da 

estrutura administrativa a ser adotada após a 

extinção das Agências Regionais. Questiona como 

irão funcionar as escolas quando for preciso 

trocar uma fechadura. Irá um técnico de 



Florianópolis para resolver a situação? Que 

providências estão sendo tomadas para prover itens 

básicos em sala de aula? Como ficam os 

investimentos a serem realizados no Centro de 

Educação, Ceduc? Indaga o que está sendo feito com 

relação à segurança pública nas escolas 

catarinenses.  

 Informa que recebeu, em seu gabinete, uma 

comissão vinda de Brusque, Nova Trento e região, 

reivindicando solução de erro histórico que se 

cometeu em nível federal, no Congresso Nacional, 

através da Lei n. 13.617/2018, que concede à 

cidade de Santa Tereza do Espírito Santo o título 

de Pioneira da Imigração Italiana no Brasil. 

Critica a lei, justificando que o pioneirismo da 

imigração italiana no Brasil ocorreu aqui na 

capital, quando italianos chegaram e subiram até a 

região de São João Batista, fundando a Colônia 

Nova Itália em 1836, e que os de Espírito Santo 

chegaram em 1874, muitos anos depois.  

Finaliza, acrescentando que a lei está 

equivocada, por isto, propõe à Casa que entre com 

uma ADIn - Ação Direta de Inconstitucionalidade, 

no STF, para que se faça a correção moral, justa e 

cultural da chegada dos pioneiros italianos no 

Brasil. [Taquígrafa: Ana Maria]  

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL (Presidente) - Não 

havendo mais oradores a fazer uso da palavra, 

encerra a sessão, convocando outra, ordinária, 

para o dia subsequente, à hora regimental. 

[Revisão: Taquígrafa Sara] 


